
PODER JUDICIARI o 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RES OLUÇÃO ADMINISTRATIVA N 36/88 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, 

em sessao ho je realizada, apreciando a solicitaçao do Servigo de 

Pessoal, por unaninidade de votos, resolveu, cONC EDER 01 (hun)qtin 

qthenio (o quarto) da Gratificaçao Adicional por Tempo de Serviço
à Exma. Sra. Juíza FRANC ISCA RITA ALDNCAR ALBUQUBRQUS, con efeitos 

financeiros a partir de 16.04.88. 

Sala de sessoes, 26 de abril de 1988. 

SANDRA DI MAULO 

Secretaria do Tribunal Pleno, 

en substituiçaob. 

Publicada no Diário da Justiga do Estado do Amaz onas, dia 28,04.88,às fls07. 
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